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MOÇÃO Nº ________/2023 

 

Autoria: Deputado Kaká Santos 

 

Senhor Presidente, nos termos do art. 193 e seguintes, da Resolução nº 33/2005, de  

14/12/2005(Regimento Interno) desta Casa, apresento a Vossa Excelência a presente 

MOÇÃO, sugerindo que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe se manifeste 

APLAUDINDO o jogador Diego da Silva Costa, pela pela empatia e solidariedade com a 

população do Rio Grande do Sul, colaborando para o resgate de moradores em áreas 

inundadas na cidade de Eldorado do Sul, região metropolitana de Porto Alegre. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O desastre natural causado pelo elevado volume de chuvas no Rio Grande do Sul 

mobilizou a ajuda de todo o povo brasileiro, como também pessoas e autoridades no 

exterior. Um dos exemplos foi o jogador Diego da Silva Costa, sergipano natural de Lagarto, 

que atualmente ocupa a posição de centroavante do Clube gaúcho Grêmio. 

O jogador Diego da Silva Costa prestou relevante colaboração com sua presença na 

cidade de Eldorado do Sul, região metropolitana de Porto Alegre, cedendo quatro motos 

aquáticas para que a população pudesse resgatar os moradores em áreas inundadas. Sua 

presença foi recebida com emoção pelas pessoas e vítimas pelos impactos das enchentes 

que devastaram várias cidades, onde a população necessita de ajuda material e apoio 

emocional. 

Por se tratar de pessoa pública, Diego da Silva Costa, além de prestar importante 

auxílio no resgate de dezenas de pessoas, sua presença foi um gesto de solidariedade e 

empatia, demonstrando a personalidade que merece destaque pela generosidade do 

sergipano que conhecemos e admiramos. 
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Ante o exposto, entendemos importante a aprovação desta MOÇÃO, APLAUDINDO  

o jogador Diego da Silva Costa, pela importante colaboração para resgatar vítimas da 

tragédia das enchentes no Rio Grande do Sul. 

 

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se 

reveste, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 

prerrogativas, APLAUDE o jogador Diego da Silva Costa, pela empatia e solidariedade 

com a população do Rio Grande do Sul, colaborando para o resgate de moradores em 

áreas inundadas na cidade de Eldorado do Sul, região metropolitana de Porto Alegre. 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa, em ____ de ___________ de 2023. 

 

Kaká Santos 

Deputada Estadual 
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